


Banner	personalizado	em	lona	vinílica	fosca,	tamanho
120X80cm,	com	bastão	de	madeira	e	cordão	para	fixação.
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Camisa	de	Malha	personalizada-	algodão	com	estampa
frontal	e	costas-tamanho

Camiseta	(T-shirt)	conforme	layout	a	ser	fornecido	de	manga
curta,	gola	redonda,	corte	unissex.	Material:	Malha	100%
algodão,	fio	penteado	30/1,	de	alta	qualidade.	Gramatura:
Mínima	de	160	g/m²	(média	a	encorpada),	garantindo
resistência	e	durabilidade.	Acabamento:	Costura	reforçada
nos	ombros	e	gola;	acabamento	da	gola	em	ribana	(punho
canelado);	sem	costura	lateral	(tubular)	ou	com	costura
lateral	de	qualidade.	Cor	do	Tecido:	Verde	Militar.	Estampa:
Impressão	serigráfica	(silk-screen)	ou	digital	de	alta
resolução,	aplicada	no	peito	(frontal)	e	nas	costas,	com	tinta
à	base	d'água	ou	plastisol	de	toque	suave	e	resistente	a,	no
mínimo,	10	lavagens	sem	desbotar	ou	craquelar..	Tamanho
da	Estampa:	Frontal	20x20cm;	Costas	30x30cm.
Etiquetagem:	Etiqueta	interna	de	composição	e	tamanho,
sem	irritar	a	pele.

UNIDADE
P:	5
M:
30
G:	5

R$
40,00 R$	35,00 R$

1.400,00
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Papel	para	certificado	(personalizado)

Papel	texturizado	tipo	Vergê,	com	acabamento	fosco	e	linhas
paralelas	em	relevo	(vergado)	em	ambas	as	faces.	Formato:
A4	(dimensões	nominais	de	210	mm	x	297	mm),	Composição
Química:	Papel	alcalino,	livre	de	ácido	(Acid-Free),
garantindo	estabilidade	dimensional	e	resistência	ao
envelhecimento	(longevidade	documental).

UNIDADE 40 40 R$	4,00 R$
160,00
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Bloco	de	Notas	-	15x21	Personalizado

Bloco	com	50	folhas	em	papel	offset	branco	75	g/m²,
Impressão	personalizada	em	cores	conforme	arte.

Unidade

40

UNIDADE 40 40 R$	25,00 R$
1.000,00

VALOR	TOTAL R$
3.215,00

	

Prazo	de	entrega:	Até	24/04/2026

Local	de	Entrega:	Rua	Formoso	/	Bairro:	Formoso	/nº	223-	Cruzeiro	do	Sul,	Cep:	69980-000.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004.

1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2. VIGÊNCIA
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